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1. MODALIDADE 
 

Disciplina praticada nesta competição: 
 
TRAP 9 (9 pratos em 3 séries de 3 pratos)  

 
2. CATEGORIAS 
 

A disciplina será disputada nas seguintes categorias: 
 

Júnior  De 14 até 18 anos 
Sênior de 19 anos em diante 
Dama Todas as idades 

 
 
3. VALORES DAS INSCRIÇÕES: 
 

Modalidade Pratos (R$) - Máximo Inscrição Valor (R$) 
TRAP 9 (single) R$ 25,00 R$ 35,00 

 
 
4. REGRAS PARA DESEMPATE: 

 
4.1. Em caso de empate em cada categoria/classe, ao final da prova, serão adotados os 

seguintes critérios para desempate: 
 

4.2.  Maior resultado obtido na série. 
 

4.3. Persistindo o empate perderá o atleta que errar o último prato, ou seja, na contagem de 
trás para frente ("count-back"). 
 

4.4. Persistindo o empate será considerado o atleta com o número de filiação mais antigo. 
 
5. PREMIAÇÃO: 
 

A premiação se dará através de certificado de participação emitido pela FPTE através do seu 
site. 
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6. ARMAS: 
 
   As espingardas poderão ser de repetição ou semiautomática e deverão ser somente nos 
calibres 12GA e 20GA, sendo que espingardas semiautomáticas somente serão permitidas 
quando contiverem o limitador de ejeção de cartucho ou se o atirador posicionado ao lado no 
qual ela ejeta o cartucho deflagrado seja avisado previamente e dê o seu consentimento (Item 
15 – Safety, pág. 18 das regras da ATA).  
    Por questões de segurança no estande e para não ocorrer um segundo disparo acidental no 
prato, a espingarda deverá ser carregada a cada disparo somente com 01 (um) cartucho, ou 
seja, a arma deverá ser carregada de 01 em 01 cartucho no caso das armas utilizadas serem do 
tipo semi-automáticas, de repetição ou de cano duplo. 
 
7. MUNIÇÕES: 

Somente serão permitidos o uso de cartuchos novos e/ou recarregados, com máximo 
de 24 (vinte e quatro) gramas de chumbo, com granulometria de 7½. Ex.: CBC F150. 

 
8. ETAPAS: 

No ano de 2024 serão realizadas somente 02 (duas) etapas, como etapas testes para 
aprovação e homologação da modalidade para o ano subsequente. 

 
   9. CONSIDERAÇÕES: 

9.1. As provas poderão ser realizadas em estandes “indoor” ou “outdoor”. 
 
9.2. O estande deve ter no mínimo 03 (três) postos, 20 (vinte) metros de profundidade, 05 

(cinco) metros de largura e 02 metros de altura entre o chão e o teto/para-balas, ou seja, deve 
existir uma área livre entre o piso de lançamento do prato até o teto/para-balas. 

 
9.2.1 A máquina de lançamento deverá estar ajustada para lançar o prato no máximo até 3 

metros de altura tanto para estande indoor quanto para estande outdoor. 
 

9.3. A prova deverá ser feita da seguinte maneira: A máquina deverá ser fixada no posto central 
onde deverão ocorrer 03 (três) disparos em cada posto; sendo 03 (três) disparos posto da 
esquerda, 03 (três) disparos no posto central e 03 (três) disparos no posto da direita. 

 
9.4. A máquina de lançamento utilizada deverá ser a TRAP 50 Standard da marca Buschi 

Máquinas, ou equivalente que tenha as mesmas características, ou seja: 
 
Portátil; 
Tempo de armar 02 segundos; 
Capacidade de 50 pratos; 
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Ângulo de ajuste de 30 graus Vertical e Horizontal (Tombamento); 
Alcance até de 65 metros; 
DIMENSÕES: 
Altura: 895 mm 
Largura: 252 mm 
Profundidade: 735 mm 
Peso: 18 Kg 
 
10. CONSIDERAÇÕES FINAIS: 

 
10.1.      Para os casos omissos neste Regulamento será considerado o estabelecido a decisão 

da JURIA da FPTE. 
 
10.2.  Este Regulamento entrará em vigor imediatamente após sua publicação no site da 

FPTE, revogando-se todas as disposições em contrário. 
 
 
 


